
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA

SECRETARIA DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO

PORTARIA Nº 8, DE 02 DE JUNHO DE 2026

Revoga o Grupo de Trabalho para analisar as norma1vas de
laboratórios no âmbito da Secretaria de Apoio Cien6fico e
Tecnológico (SACT).

O SECRETÁRIO DE APOIO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA INTEGRAÇÃO LATINO-AMERICANA, nomeado pela Portaria n°
439/2024/GR, de 03 de outubro de 2024, publicada no Boletim de Serviço nº 179, de 07 de outubro de 2024, tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Portaria nº 289/2020/GR publicada no Boletim de Serviço nº 73, de 21 de agosto de 2020, e considerando o deliberado na 1ª
reunião ordinária do Grupo de Trabalho, realizada em 27 de maio de 2026, e o processo nº 23422.009586/2026-50, RESOLVE:

 

Art. 1º Revogar a Portaria nº 7/2026/Sact, publicada no Boletim de Serviço nº 81, de 08 de Maio de 2026.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RICARDO MOREL HARTMANN

Portaria nº 8/2026/Sact, com publicação no Boletim de Serviço nº 98, de 03 de Junho de 2026.


